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ATA Nº 04/2025 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE CAMPUS DA 1 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – CAMPUS DE PARANAGUÁ 2 
Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e doze minutos, 3 

reuniram-se, de forma virtual, via “Microsoft Teams”, os membros do Conselho de Campus, da 4 

Universidade Estadual do Paraná – Campus de Paranaguá, para reunião extraordinária, sob a 5 

presidência do Diretor, professor Moacir Dalla Palma. Estão presentes na reunião os seguintes 6 

conselheiros: o vice-diretor de Campus, professor Luís Fernando Roveda, professor Joacir 7 

Navarro Borges, professor Pablo Damian Borges Guilherme, professora Geórgia Cunha Ben, 8 

professora Fabiane Fortes, professora Rita de Cássia Correa Pepinelli Camargo, professor Luiz 9 

Renato Rodrigues da Cunha, professora Cristiane Pagoto, professora Denise Maria Vaz Romano 10 

França, professor Gabriel Jean Sanches, professor Mauro Roberto dos Santos, professor Marcelo 11 

Carreiro da Silva, professor José Francisco de Oliveira Neto, professora Cassiana Baptista Metri, 12 

professora Liliane da Costa Freitag, professora Elizabeth Regina Streisky de Farias, professora 13 

Licéia Alves Pires, professor Sandro Valdecir Deretti Lemes, agente universitária Ana Paula 14 

Alves Borba, agente universitária Gilmara Cristina de Souza Gonçalves e agente universitária 15 

Helenice Silva Rocha. O Diretor de Campus deu início apresentando a pauta desta reunião, que 16 

foi aprovada por unanimidade. 1. Aprovação das atas das reuniões anteriores: as atas das 17 

reuniões anteriores (ata nº 01/2025, de 06 de março de 2025, ata nº 02/2025 de 03 de abril de 18 

2025, e ata nº 03/2025, de 11 de abril de 2025), foram apresentadas, e após correção nas atas 19 

01/2025 e 02/2025 (inserção do nome do professor Luiz Renato Rodrigues da Cunha), foram 20 

aprovadas por unanimidade. 2. Comunicações e informes: a. O Diretor de Campus informou que 21 

a pintura do prédio do Campus foi concluída, e que o processo do elevador está em andamento, 22 

com probabilidade de ser instalado ainda esse ano. O Diretor de Campus também informou que, 23 

na próxima semana, será realizada uma reunião administrativa com a Reitoria, para definir o 24 

orçamento para o ano de 2026, com distribuição de vagas para agentes universitários e 25 

professores.  3. Deliberação/aprovação de solicitação da transferência do curso de Tecnólogo 26 

em  Gestão de Turismo – Campus de Paranavaí – extensão em Loanda, para o Campus de 27 

Paranaguá – com extensão em Morretes – PR (protocolo nº 23.645.683-8): O Diretor de 28 

Campus explicou que o prefeito do município de Morretes, Sebastiao Brindarolli, em conversa 29 

com o secretário da SETI, prof. Aldo Bona, durante o evento de encerramento da Carreta da 30 

Inovação, solicitou a abertura do curso de Tecnólogo em Turismo na cidade de Morretes. Na 31 

ocasião, o professor Aldo Bona sugeriu que a UNESPAR aproveitasse o curso de Tecnólogo em 32 

Gestão de Turismo, que estava sendo ofertado pela universidade no município de Loanda, que já 33 

está autorizado pelo governo do Estado, mas que não possui demanda para a sua manutenção no 34 

local, e transferisse para o município de Morretes. O Diretor de Campus salientou que o referido 35 

curso já possui autorização para a contratação de professores colaboradores (que não foram 36 

contratados em virtude da falta de demanda em Loanda) e que o secretário da SETI afirmou que, 37 

possivelmente, haverá um parecer favorável à implantação do curso, após a realização dos 38 

trâmites internos da universidade. O Diretor de Campus informou que o prefeito do município de 39 

Morretes se comprometeu a ofertar a estrutura para o curso e que, após reunião realizada com a 40 

Reitora, em conjunto com a Diretora do Campus de Paranavaí (que concordou com a 41 

transferência), alguns coordenadores de colegiado foram consultados e orientados acerca do 42 
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referido processo. A professora Geórgia Cunha Ben, coordenadora do colegiado de 43 

Administração, solicitou esclarecimentos sobre o impacto que o curso teria nas cargas horárias já 44 

estabelecidas nos colegiados. O Diretor de Campus explicou que nenhum colegiado terá de 45 

disponibilizar carga horária docente para o novo curso, visto que o curso, ofertado em Loanda, já 46 

possui autorização para a contratação de professores, e que o único impacto será a necessidade de 47 

realocação do curso para um centro de área, além de que um professor do Campus assumirá a 48 

coordenação do colegiado. A professora Geórgia também questionou se haverá prejuízo nas vagas 49 

de docentes já disponibilizadas para o Campus, e o Diretor de Campus explicou que as vagas já 50 

definidas para os cursos do Campus não sofrerão interferência, além de que o curso de Tecnólogo 51 

e Turismo será ofertado por período determinado de 03 (três) turmas, e na ocorrência de demanda 52 

para turmas subsequentes, poderá ser estudada a permanência do curso, porém com duração 53 

temporária. Desta forma, não haverá a necessidade de professores efetivos, sendo uma das 54 

condições para trazer o curso para o Campus de Paranaguá é de não prejudicar os colegiados, e o 55 

Diretor exemplificou que o curso de Enfermagem não foi autorizado ainda, por não se concordar 56 

em comprometer os demais colegiados do Campus com a disponibilização de docentes e recursos 57 

para abrir o curso. O professor Sandro Deretti esclareceu que é favorável à implementação de 58 

novos cursos, contudo, concordou que não seria interessante sacrificar as vagas dos cursos já 59 

consolidados, bem como sobrecarregar a estrutura do Campus, e concluiu sua fala salientando 60 

que a decisão do conselho de Campus está respaldada no compromisso de não prejudicar os 61 

colegiados do Campus, em detrimento da implementação do curso de Tecnólogo em Turismo.  O 62 

professor Luiz Renato Rodrigues da Cunha enfatizou que o prefeito de Morretes, Sebastião 63 

Brindarolli, possui uma visão mais moderna acerca do turismo regional, visto que o município de 64 

Morretes é um polo turístico do litoral paranaense. Desta forma, o curso de tecnólogo de turismo 65 

irá qualificar e consequentemente valorizar a mão de obra regional. O Diretor de Campus explicou 66 

que o prefeito de Morretes foi aluno do curso de Administração na época da Fafipar, e que sempre 67 

faz questão de enfatizar que é formado pelo Campus.O professor Luís Fernando Roveda explicou 68 

que quando ocorrerem ruídos de comunicação, a Gestão do Campus está sempre à disposição para 69 

esclarecer as dúvidas que surgirem, e que a Direção do Campus sempre tenta manter um diálogo 70 

transparente com a comunidade acadêmica. Na sequência, o item de pauta foi colocado em 71 

votação, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a deliberar, o Presidente do 72 

Conselho de Campus agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às 15 horas e 04 73 

minutos. A Ata, depois de lida e aprovada, será assinada via e-protocolo por mim, Marilyn 74 

Daianny de Pádua Barros, Secretária do Conselho de Campus, pelo Diretor de Campus, Prof. 75 

Moacir Dalla Palma, e por todos os presentes. 76 


